
 

 

 

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS 

As especificações têm como premissa zelar pela segurança, eficiência e qualidade 

das obras durante toda sua implantação, contemplando desde os serviços iniciais de 

mobilização e canteiro de obras até os serviços de finais para limpeza e entrega da mesma. 

A metodologia de execução do conjunto de serviços projetados deverá estar em 

conformidade com as especificações estabelecidas pelas normas, instruções normativas, 

cadernos técnicos, leis, decretos e demais dispositivos legais da Prefeitura Municipal de 

Timbó, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais órgãos 

competentes. 

 A CONTRATADA deverá ter equipe técnica qualificada em campo por período 

integral na obra, garantindo a implantação do projeto previsto, acompanhando as atividades 

de execução e medição dos serviços relacionados à mesma.  

Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá remover do local todos 

os materiais, equipamentos e quaisquer detritos provenientes da obra, deixando-a 

totalmente limpa.  

 

Normas Gerais de Trabalho 

A empresa CONTRATADA, vencedora do certame, deverá submeter-se às 

disposições do Projeto Básico e seus elementos constituintes, bem como à equipe de 

FISCALIZAÇÃO delegada à tal.  

A CONTRATADA se obriga a tomar conhecimento e consultar todo o documento 

referente a este memorial, assim como todas as normas vigentes a estas atividades e 

produtos a utilizar, antes e durante a execução de quaisquer serviços.  

Antes do início dos serviços a CONTRATADA deverá requerer à Secretaria de 

Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços da Prefeitura 



 

 

Municipal de Timbó orientação explicativa dos serviços a serem feitos (dias e horários; 

procedimentos e técnicas). Em caso de dúvidas futuras no decorrer da obra quanto à 

interpretação do Projeto Básico, Memorial Descritivo ou demais documentos que o 

complementam, deverá ser sempre consultada a FISCALIZAÇÃO antes da realização das 

atividades em questionamento. 

Toda e qualquer modificação, que por necessidade constatada, deva ser 

introduzida, será admitida única e exclusivamente com autorização formalizada por escrito 

da FISCALIZAÇÃO e da Prefeitura Municipal de Timbó, por meio da Secretaria de 

Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços. 

Os serviços deverão obedecer às dimensões, as cotas, as seções transversais, as 

tolerâncias e as exigências de qualidade dos materiais indicados pelo Projeto Básico e pelo 

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas, bem como pelas diretrizes determinadas 

pela FISCALIZAÇÃO. Embora as medições, amostragens e os ensaios possam ser 

considerados como evidência dessa observação, ficará a exclusivo critério da 

FISCALIZAÇÃO julgar se os serviços e materiais apresentam desvio em relação ao projeto 

e às especificações de serviços. Sua decisão, quanto aos desvios permissíveis dos 

mesmos, deverá ser final. Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala 

e medidas determinadas por cotas, prevalecerão sempre as últimas. Todos os detalhes de 

serviços constantes nos desenhos e não mencionados nas especificações, serão 

interpretados como fazendo parte do projeto. Assim como todos os detalhes de serviços 

mencionados nas especificações e não detalhados nos desenhos serão interpretados 

como fazendo parte do projeto. 

É de total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o controle tecnológico e 

a apresentação de Laudo de Controle Tecnológico, e apensado a este, os resultados dos 

ensaios realizados em cada etapa de execução dos serviços, conforme exigências 

normativas da ABNT, DNIT e demais órgãos reguladores. Os ensaios e verificações serão 

executados pelo laboratório designado pela CONTRATADA ou, quando necessário e 

justificado, pelo laboratório designado pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA deverá, durante todo o tempo, proporcionar supervisão 

adequada, mão de obra e equipamentos suficientes para executar os serviços até a sua 



 

 

conclusão, dentro do prazo requerido no contrato, como também será considerada 

responsável pelos danos por ela causados nos serviços. 

A CONTRATADA deverá ter equipe de topografia em campo por período integral 

na obra, garantindo a implantação do projeto previsto, acompanhando as atividades de 

execução e medição dos serviços relacionados à mesma.  

A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro de profissionais (podendo ser por 

contrato por tempo determinado) arquiteto ou urbanista designado à responsabilidade de 

gestão, gerenciamento e execução da obra, o qual deverá realizar vistorias periódicas, em 

quantidade e duração adequadas para a correta orientação e supervisão dos serviços 

executados. A CONTRATADA deverá fornecer ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) referente à execução de todos 

os serviços relacionados ao objeto do contrato. 

É obrigatório a CONTRATADA ter em obra um responsável geral pelos serviços 

realizados, em andamento e futuros, assim desta forma possuindo autoridade e autonomia 

para com a mesma, em relação a todos os itens assumidos pela CONTRATADA, sendo 

necessário este profissional ser equipado com telefone móvel, e este número será 

fornecido ao Técnico da Secretaria de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente 

responsável pela FISCALIZAÇÃO da obra. 

Todo o pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para 

executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos. Qualquer encarregado, 

operário ou empregado da CONTRATADA que na opinião da equipe de FISCALIZAÇÃO, 

não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, 

temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá, mediante 

solicitação por escrito da equipe de FISCALIZAÇÃO, ser afastado imediatamente pela 

CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos do tipo, tamanho e quantidade 

que venham a ser necessários para executar, satisfatoriamente, os serviços. Todos os 

equipamentos utilizados deverão ser adequados de modo a atender as exigências dos 

serviços e produzir qualidade e quantidade satisfatória dos mesmos, dentro dos padrões 

de segurança do trabalho estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego. A equipe 



 

 

de FISCALIZAÇÃO poderá ordenar a remoção e exigir a substituição de qualquer 

equipamento não satisfatório. 

A CONTRATADA deverá manter na obra uma cópia completa do Projeto Básico, 

incluindo os desenhos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Especificações 

Técnicas e demais documentos que o compõe, bem como diário de obra, em que será 

anotado o andamento da obra e todas as alterações que venham a ocorrer. A cada medição 

de obra deverá ser apresentado o diário de obras correspondente aos dias trabalhados até 

aquela data, não serão realizadas medições sem a apresentação do respectivo diário de 

obras. 

A CONTRATADA realizará todos os serviços e utilizará materiais que estejam de 

acordo com as normativas vigentes neste país e estado, sendo assegurado à 

FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão e o embargo das obras e serviços 

sempre que estes estiverem em desacordo com o memorial de especificações, normas 

vigentes ou documentos complementares. 

A responsabilidade pelos acabamentos, e pela resistência e estabilidade dos 

materiais empregados é totalmente da CONTRATADA, assim como a responsabilidade por 

substituir todo e qualquer material quebrado ou danificado (incluindo mão de obra) pelos 

operários da CONTRATADA ou em função da realização dos serviços da mesma. 

1.1 Serviços Preliminares e Canteiro De Obras 

1.1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL E CANTEIRO DE OBRAS 

A administração local compreende a equipe de funcionários necessária para o 

controle e administração da obra, como engenheiros, encarregados, topógrafos e 

laboratoristas. Estes deverão realizar a gestão e acompanhamento da execução dos 

serviços e garantir o cumprimento das disposições de projeto, orçamento, memorial e 

demais condições do edital. A medição da administração local será proporcional ao 

percentual executado da obra, conforme cronograma e planilha de medição do período. 

Não haverá hipótese de aditivo contratual do item em questão nos casos de prorrogação 

de prazo a pedido da CONTRATADA. Para as situações de serviços adicionais, 



 

 

formalizados por meio de aditivo contratual, propostos pela CONTRATANTE, será admitido 

aditivo de acréscimo do item, proporcional ao valor do serviço em função do valor global da 

obra.  

Caberá à CONTRATADA a emissão e quitação de taxa referente à Anotação de 

Responsabilidade Técnica para a execução do objeto, que deverá ser entregue à 

FISCALIZAÇÃO previamente ao início dos serviços. 

Ainda, ao início e fim da obra, deverão ser feitos a mobilização e desmobilização 

de maquinários e equipamentos necessários a execução dos serviços, sob 

responsabilidade da CONTRATADA o deslocamento dos mesmos e sua guarda.  

O canteiro de obras deverá ser devidamente isolado, de forma a delimitar a área 

da obra e impedir o acesso de pessoal não autorizado, com uso de tela plástica, do tipo 

cerquite.  

Deverá ser instalada placa de identificação da obra, com informações e localização 

a serem definidas pela FISCALIZAÇÃO, em chapa de aço galvanizada adesivada, fixada 

em estrutura de madeira, previamente ao início dos serviços. 

SEGURANÇA PREVENTIVA 

Recai sobre a CONTRATADA toda responsabilidade técnica e cível sobre a 

execução da obra, inclusive sobre os incidentes, danos e avarias que venham a ocorrer em 

decorrência da execução dos serviços prestados, da falta ou deficiência de sinalização ou 

proteção da obra. A PREFEITURA se eximirá de toda e qualquer responsabilidade sobre 

eventuais acidentes que venham a ocorrer em decorrência da execução da obra. 

A CONTRATADA será responsabilizada por quaisquer danos, estragos e prejuízos 

causados a casas, muros, redes de abastecimento de água e drenagem pluvial, instalações 

elétricas, postes, entradas de água e energia, rede de telefonia e quaisquer outras 

benfeitorias, sendo responsabilidade da mesma o conserto e correção das ocorrências, 

sem qualquer ônus à Administração Pública por tal.  

Nas áreas públicas afetadas pela construção das obras, tanto em relação ao 

tráfego de veículo ou de pedestres, a CONTRATADA deverá providenciar junto aos órgãos 



 

 

competentes, as respectivas liberações e aprovações necessárias, seja para as 

sinalizações e/ou para modificações provisórias no tráfego. 

A sinalização preventiva e indicativa para execução da obra também deverá 

atender os seguintes itens: 

A empresa responsável pela execução da obra deverá, até o término desta, 

adequar e manter a sinalização de obra nos locais previstos e definidos pela equipe de 

FISCALIZAÇÃO, obedecendo as leis municipais vigentes. Qualquer incidente que ocorra 

ao longo da obra e constatado que veio a ser ocasionado pelo não cumprimento da 

sinalização de obra, os danos ocorridos serão de responsabilidade da empresa executora. 

As placas deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto 

à integridade dos padrões de cores, durante todo o período de execução da obra, 

substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste ou precariedade, ou 

ainda por solicitação da equipe de FISCALIZAÇÃO. 

Toda sinalização preventiva e indicativa da obra deverá rigorosamente seguir os 

padrões da legislação vigente. As operações e encargos para a sua execução, inclusive 

fornecimento e instalação, não serão pagos diretamente, mas sim através da inclusão de 

seus custos nos preços propostos para os itens de serviços do contrato. 

Durante todos os momentos, a CONTRATADA deverá fornecer Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI) e Coletiva (EPC) em quantidade e condições adequadas ao uso, 

em conformidade com as determinações das Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego, de forma a assegurar a integridade dos trabalhadores no exercício 

das suas funções. 

Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com os Códigos, Leis, 

Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas de 

concessionárias de serviços públicos, as normas da ABNT e do INMETRO, as Instruções 

e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA/CFT/CONFEA, os Manuais e Diretrizes do 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) e as Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial a NR06 - 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI, NR 08 - Edificações, NR 18 - Condições e 



 

 

Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, NR 23 - Proteção Contra Incêndios 

e NR 35 - Trabalho em Altura. 

Toda instalação elétrica deverá ser feita de acordo com as normas 

regulamentadoras brasileiras e especificações da concessionária de energia elétrica, em 

especial as normas regulamentadoras NBR 5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão, 

NBR 13.570 – Instalações Elétricas em Locais de Afluência de Público, NR 10 - Segurança 

em Instalações e Serviços em Eletricidade, Norma Técnica CELESC N-321.0002 – 

Fornecimento de Energia Elétrica em Tensão Primária de Distribuição até 25 kV. 

 

  



 

 

CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS 

A CONTRATADA irá efetuar os serviços de acordo com a NR-18, assim como ter 

um jogo completo, aprovado e atualizado do memorial descritivo, orçamento e demais 

elementos que interessam ao serviço. 

É obrigatória a fixação na obra, em local determinado pela FISCALIZAÇÃO das 

placas, da Prefeitura Municipal de Timbó, da CONTRATADA e dos Responsáveis Técnicos. 

É obrigatório a CONTRATADA ter em obra um responsável geral pelos serviços 

realizados, em andamento e futuros, assim desta forma possuindo autoridade e autonomia 

para com a mesma, em relação a todos os itens assumidos pela CONTRATADA, sendo 

necessário este profissional ser equipado com telefone móvel, e este número será 

fornecido ao Técnico da Secretaria de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente 

responsável pela FISCALIZAÇÃO da obra. 

A obra irá seguir o estipulado neste memorial e projeto, toda e qualquer 

modificação, que por necessidade deva ser introduzida, visando melhorias, só será 

admitida com autorização, por escrito da Prefeitura Municipal de Timbó, Secretaria de 

Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente. 

A CONTRATADA deverá manter na obra: diário de obra, onde será anotado o 

andamento da obra e todas as alterações que venham a ocorrer. A cada medição de obra 

deverá ser apresentado o diário de obras correspondente aos dias trabalhados até aquela 

data, não serão realizadas medições sem a apresentação do respectivo diário de obras. 

 Antes do início dos serviços a CONTRATADA deverá requerer a Secretaria de 

Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente orientação explicativa dos serviços a serem feitos 

(dias e horários; procedimentos e técnicas), em caso de dúvidas futuras no decorrer da 

obra quanto à interpretação do memorial descritivo, e ou documentos que o completam, 

deverá ser sempre consultada a Secretaria de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, 

antes da realização das atividades em questionamento.  

Nenhuma alteração nos serviços poderá ser feita sem consulta prévia e 

consentimento por escrito da Secretaria de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente. 



 

 

A CONTRATADA se obriga a tomar conhecimento e consultar todo o documento 

referente a este memorial, assim como todas as normas vigentes a estas atividades e 

produtos a utilizar, antes e durante a execução de quaisquer serviços. 

Toda instalação deverá ser feita de acordo com as normas regulamentadoras 

brasileiras e especificações da concessionária de energia elétrica, em especial as normas 

regulamentadoras NBR5410, NBR 13570, NR10 e CELESC N-321.0002. 

À FISCALIZAÇÃO é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e 

serviços sempre que estes estiverem em desacordo com o memorial de especificações, 

normas vigentes ou documentos complementares. 

A CONTRATADA deverá assumir inteiramente a Responsabilidade Técnica pela 

execução da obra, sendo que a mesma deverá fornecer os devidos EPI’s (equipamento de 

proteção individual) para os trabalhadores de acordo com a NR-18 e NR-6.  

A responsabilidade pelos acabamentos, e pela resistência e estabilidade dos 

materiais empregados é totalmente da CONTRATADA, assim como a responsabilidade por 

substituir todo e qualquer material quebrado ou danificado (incluindo mão de obra) pelos 

operários da CONTRATADA ou em função da realização dos serviços da mesma. 

A CONTRATADA realizará todos os serviços e utilizará materiais que estejam de 

acordo com as normativas vigentes neste país e estado, sendo assim possível a 

FISCALIZAÇÃO embargar a obra por descumprimento do descrito nas mesmas. 

É obrigatória o acompanhamento da obra pelo responsável técnico, sempre sendo 

informado à contratante o dia e horário da visita. 

Todos os detalhes de serviços constantes dos desenhos e não mencionados nas 

especificações, serão interpretados como fazendo parte do projeto. Assim como todos os 

detalhes de serviços mencionados nas especificações e não detalhados nos desenhos 

serão interpretados como fazendo parte do projeto. 

Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como dessas especificações 

poderá ser feita sem consulta prévia e consentimento por escrito da Secretaria de 

Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente. 

  



 

 

Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas 

determinadas por cotas, prevalecerão sempre as últimas. 

A CONTRATADA deverá executar a obra com cautela, devido a possível existência 

de tubulações de água, drenagem pluvial, instalações elétricas e telefônicas públicas no 

local. Caso ocorra algum dano a estas tubulações, os consertos correm por conta da 

CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá fornecer ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) referente à execução de todos os serviços 

relacionados ao objeto do contrato.  

A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro de profissionais (podendo ser por 

contrato por tempo determinado) arquiteto ou urbanista. 

  



 

 

COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA 

INSS: A CONTRATADA deverá fornecer a Prefeitura, comprovação de quitação de 

INSS referente à mão-de-obra, da obra descrita neste memorial. 

ART: a CONTRATADA deverá fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica 

pelos serviços prestados e materiais (Instalação elétrica em alta tensão para fins 

residenciais/comerciais, instalação elétrica em baixa tensão para fins 

residenciais/comerciais e ou outras que legalmente devem possuir responsável técnico que 

venha a ser necessária para aprovação na concessionária de energia elétrica na Celesc) 

utilizados no empreendimento. 

Entrega da Obra: A CONTRATADA, antes da comunicação do término da obra, 

deverá efetuar a vistoria final dos serviços realizados, acompanhada da FISCALIZAÇÃO 

da Prefeitura, a qual caberá ratificar o término de obra. 

Vistoria Celesc: A CONTRATADA, deverá ser responsável por todo o processo de 

aprovação da vistoria do GRUPO A na Celesc. 
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1.2 Quantitativo, orçamento estimativo, detalhamento de BDI e encargos sociais 

  



 

 

1.3 Cronograma Físico-Financeiro 
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